
 

 

 
MoAp N° 361/2025                                                 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Camillo Neves, no uso das prerrogativas regimentais, requer que seja 

registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Em seu mais sincero reconhecimento e congratulações ao atleta Rafael Ribeiro 

Brambilla do Vitória Futebol Clube, pelo brilhante desempenho e pela conquista do 

título de Campeão da Série Ouro da Comary Cup. 

A referida conquista representa não apenas o talento e a dedicação do atleta, mas 

também o comprometimento, a disciplina e o espírito esportivo demonstrados ao longo 

da competição, elevando o nome do Vitória Futebol Clube e servindo de inspiração para 

outros jovens atletas. 

O título alcançado na Comary Cup, competição de grande relevância no cenário 

esportivo nacional, é motivo de orgulho para o clube, para a torcida e para todos que 

acreditam no esporte como instrumento de formação, superação e cidadania. 

Diante do exposto, esta é uma justa homenagem pelo mérito esportivo alcançado, 

desejando ao atleta contínuo sucesso em sua trajetória esportiva. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 19 de dezembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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